
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS

FUNDAMENTAIS E CIDADANIA
 CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO PARANÁ

CONSEPIR

Curitiba, 27 de agosto de 2019.

Prezados(as) Conselheiros(as), 

Vimos  convocar  os(as)  Conselheiros(as)  titulares  ou  suplentes  para

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Paraná –

CONSEPIR, a ser realizada nos  dias 03, das 14h00 às 18h00, e 04 de setembro de

2019,  das  9h00  às  12h00  e  das  13h30  às  17h30h,    no  Palácio  das  Araucárias  ,

localizada à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n  ,  com a seguinte pauta e nos locais

abaixo especificados: 

Dia 03 de setembro

Das 14h00 às 18h00   

1. Reunião das Comissões;

a) Comissão de Combate ao Racismo – 1º andar, ala D

b) Comissão de Formação, Comunicação e Campanhas – 6º andar, ala B

c) Comissão de Legislação – 6º andar, ala A

d) Comissão de Monitoramento do Plano Estadual – 1º andar, ala D

e) Comissão de Acompanhamento das Políticas de Cotas – 6º andar, ala B

Dia 04 de setembro

Das 9h00 às 18  h00

2. Abertura;

3. Aprovação da pauta;

4. Aprovação da ata;

5. Relato das Comissões;

6. Informe sobre a tramitação da minuta de Anteprojeto de Lei para criação do Estatuto da

Igualdade Racial;
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7. Envio de ofício de solicitação de providências ao Secretário da SEJUF, quanto à confecção

da CARTEIIRINHA DE IDENTIFICAÇÃO DE CONSELHEIRO DO CONSEPIR, já aprovada

em reunião anterior;

8. Aprovação de solicitação para  que o  CONSEPIR possa encaminhar  em conjunto  com

Ministério Público Paraná, uma recomendação administrativa na forma de ofício para todas

as  Prefeituras   Municipais  do  Paraná  que  não  possuem  Conselhos  Municipais  da

Igualdade Racial, criarem os referidos conselhos junto com o respectivo fundo municipal e

órgão gestor, objetivando fortalecer as ações do CONSEPIR em outros municípios em prol

da igualdade racial;

9. Que 13 de Maio, Dia Nacional da Abolição das Escravatura, possa ser incluído a partir de

2020 na programação de eventos do CONSEPIR e da SEJUF não só como uma data de

mero protesto, mas  em prol do fortalecimento das ações da igualdade racial no estado do

Paraná, para que possa ser revitalizada a importância desta data;   

10. Informes sobre o parecer da Comissão de Educação acerca recomendação dos dois livros

didáticos aprovados na plenária da reunião anterior;

11. Informes  sobre  a  situação  da  representação  da  Assembléia  Legislativa  do  Paraná  no

CONSEPIR;

12. Confeção de cartões para conselheiros;

13. Participação da juventude negra convidados;

14. Seminário com TJ;

15. Seminário com a Secretaria de segurar pública para policiais civil e militares;

16. Homenagens personalidades afro;

17. Partição das entidades de matrizes africanas;

18. Situação do fundo e o repasse como que está a situação;

19. Próxima reunião descentralizada.

Cordialmente,

Divisão de Políticas para Igualdade Racial
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